
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-
REQUERIMENTO N° 107/2021 - Tenente Genova - REQUER INFORMAÇÕES DO PODER
EXECUTIVO SOBRE ADESÃO AO PROGRAMA NACIONAL DAS ESCOLAS CÍVICO-MILITARES
-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 16/03/2021

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Poder Legislativo - Secretaria

Status Proposição respondida pelo Executivo

-
Assis, 16 de março de 2021.

-
-
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               Prefeitura Municipal de Assis  
                                               
 Paço Municipal Profª “Judith de Oliveira Garcez”  
 
 

Gabinete do Prefeito 

 

Avenida Rui Barbosa, nº 926, CEP 19814-900 - Assis - SP - Fone/Fax: (18) 3302-3300 
gabinetepma@assis.sp.gov.br 

                                                      

 

 

RESPOSTA DO REQUERIMENTO: 107/2021. 

     Em conformidade com informações publicadas no site oficial do Programa Nacional das        

Escolas Cívico-Militares, link: 

http://escolacivicomilitar.mec.gov.br/component/spidercalendar/?view=event&id=3, para 

fazer a adesão ao Programa: Escola Cívico-Militar é necessário que o município atenda aos 

critérios estabelecidos pelo programa, dentre os quais, o município de Assis não se enquadra: 

"Escola localizada na capital do estado ou na respectiva região metropolitana; 

 Escola que ofereça as etapas Ensino Fundamental II e/ou Médio e, preferencialmente, atenda 

de 500 a 1000 alunos nos dois turnos". 

      Ressaltamos que, as escolas da Rede Municipal de Ensino de Assis atendem nas 

modalidades Creche, Pré-Escola e Ensino Fundamental – Anos Iniciais, ou seja, do 1º ao 5º 

ano, fator que impossibilita a implantação da Escola Cívico-Militar na Rede Municipal de 

Ensino. 
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http://escolacivicomilitar.mec.gov.br/component/spidercalendar/?view=event&id=3),
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